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APRESENTAÇÃO  

 

 

Este manual foi elaborado para que você, aluno, tenha acesso a todas as 

informações necessárias para seu desenvolvimento acadêmico. 

Nele encontram-se registrados todos os regulamentos e normas institucionais, bem 

como direitos e deveres dos alunos e serviços oferecidos pela instituição. 

A leitura cuidadosa e a consulta constante deste manual são de extrema 

importância como fonte de apoio no dia-a-dia do corpo discente. 

Esperamos que este manual seja um instrumento de integração entre a FEFISA e 

os seus alunos e desejamos a todos, calouros e veteranos, que 2008 seja um ano pleno 

de sucesso acadêmico. 

 
Sejam bem-vindos 

 
 

FEFISA 
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FEFISA – FACULDADES INTEGRADAS DE SANTO ANDRÉ 

EDUCAÇÃO FÍSICA, TURISMO, NUTRIÇÃO E FISIOTERAPIA 
 
 

Organização Acadêmico-Administrativa  
 
 
 
�  Diretora Executiva 

Dra Dinah K. Zekcer 
 
�  Diretora Administrativa 

Profa Carmen Laganá 
 

�  Diretora de Marketing 
       Drª Nádia Zekcer Kazmirik 
 
�  Coordenadora Administrativa 

Profa Zilda Klecz 
 

�  Coordenadores dos Cursos de Graduação 
       Educação Física:  Profa Drª Margareth 

Anderáos 
Turismo:  Profª Ms. Rosemarie Castanho 
Sanches 

       Nutrição:  Prof.ª Ms. Milena Baptista Bueno 
       Fisioterapia:  Profª Esp. Mônica Giannotti 

 
�  Vice-Coordenador do Curso de Educação 

Física 
Prof. Dr. Evando Carlos Moreira 

 
�  Coordenadores dos Cursos de Pós-

Graduação 
Prof. Ms.Alexandre Romero 
Profª Ms. Chrystianne Simões Frug 
Prof. Dr. Evando Carlos Moreira 
Prof. Ms. Fabiano Augusto João 
Prof. Ms. José Wilder Peralta Vasquez 
Prof. Ms. Luiz Carlos Pereira 
Profª Ms. Mara Regina dos Santos Abreu 
Profª Drª. Margareth Anderáos 
Prof. Ms. Ricardo Zanuto Pereira 
Profª Ms. Rosemarie Castanho Sanches 
Prof. Ms. Sidnei Rodrigues Batista 
Prof. Dr. Waldecir de Paula Lima 
Prof. Esp. Waldir Zampronha Filho 

�  Coordenadora do Programa de Pesquisa  
Profa Ms. Rosana Delfini 
 

�  Coordenadora da Central de Estágio –  
Curso de Educação Física 
Profª Ms. Cláudia Stefanini 
 

�  Supervisora de Estágio  – Curso de 
Turismo 
Profª Ms. Mara Regina dos Santos Abreu 
 

�  Supervisora do LabTur – Laboratório de 
Turismo 

       Profª Esp. Soraia Soares Martin 
 
�  Coordenador do Laboratório de Fisiologia 

do Exercício  
Núcleo de Estudo e Pesquisa da Aptidão 
Física - NEPAF 
Prof. Dr. Sérgio Garcia Stella 

 
�  Coordenadora de Eventos 

Profa Milena Carmignoli 
 

�  Coordenador dos Cursos de Extensão 
Prof. Dr. Evando Carlos Moreira 

 
�  Editores da revista Corpoconsciência 
       Prof. Dr. Ricardo Ricci Uvinha 
       Profª Ms. Sandra Maria Tedeschi 
       Prof. Dr. Waldecir de Paula Lima 
 
�  Bibliotecária 

Miriam Dias da Silva 
 
�  Secretária Geral 
       Profª Gracinda Dias Godinho           
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ÓRGÃOS DE APOIO 
 
Secretaria 

A secretaria é o órgão de apoio da Direção onde estão centralizados os registros dos serviços 
administrativos acadêmicos concernentes ao regime didático e escolar da FEFISA. 
 
Secretaria Administrativa :   
- Registro do controle acadêmico e atendimento ao Corpo Docente. 
Secretaria Acadêmica:  
- Atendimento, assuntos acadêmicos e gerais – Corpo Discente e Corpo Docente. 
- Encaminhamento e atendimento a requerimentos.  
Horário de atendimento : segunda a sexta-feira das 7h20 às 11h50 e das 13h20 às 22h 

                  
Tesouraria 

A Tesouraria é o órgão que centraliza os registros financeiros, como também efetua a análise 
das solicitações de bolsas de estudo, de trancamento e de cancelamento de matrícula, mediante 
requerimento próprio. 
Horário de atendimento : segunda a sexta-feira das  7h20 às 11h50  e das 13h20 às 21h30 
 
Biblioteca 
Horário de atendimento:  segunda a sexta-feira das 7h30 às 21h50 - sábados das 8h às 14h50. 
Inscrição: todos os alunos matriculados estão autom aticamente inscritos na Biblioteca . 
Prazo de empréstimo: 7 dias para livros e 3 dias para demais materiais, com apresentação do cartão 
magnético, ou documento de identidade com foto. 
Regulamento:  o Regulamento da Biblioteca encontra-se, na íntegra, no site da FEFISA. 
As condições do empréstimo estão na íntegra no Regulamento da Biblioteca. 
Multa:  será cobrada multa, por dia e material, pela não observância do prazo de empréstimo e 
de consulta local. 
Consulta:  o acervo da Biblioteca está disponível para consulta, on-line, nos laboratórios de Informática 
e de Turismo. 
Serviços oferecidos:   conheça os serviços oferecidos pela Biblioteca no 
site: http://www.fefisa.com.br/pages.php?recid=201 
 
Central de Estágio  
 

·  Estágio Supervisionado em Educação Física - Licenci atura 
O estágio supervisionado no curso de Licenciatura em Educação Física tem por objetivo, 

estabelecer uma relação concreta com o mercado de trabalho, possibilitando reflexões sobre o estudo 
vivenciado na faculdade e a realidade em que o futuro profissional será inserido. Essa prática é 
determinada pela Lei nº 6.494 de 07/12/77 e Decreto nº 87.497 de 18/08/82, bem como prevista pelo 
artigo 65 e 82 da Lei 9.394/96. O estágio no curso de Educação Física tem início a partir do segundo 
semestre do segundo ano, devendo o mesmo ser feito em escolas de educação básica. A carga 
horária que deve ser cumprida é de 400 horas. 

 
·  Estágio Supervisionado em Educação Física - Bachare lado 
O estágio supervisionado no curso de Bacharelado em Educação Física tem por objetivo 

estabelecer uma relação concreta com o mercado de trabalho, possibilitando reflexões sobre o estudo 
vivenciado na faculdade e a realidade em que o futuro profissional será   inserido. Essa   prática é    
determinada pela    Lei nº 6.494 de 07/12/77 e    Decreto nº 87.497 de 18/08/82,    bem como    prevista    
pelo artigo 65 e 82 da Lei 9.394/96. O estágio no curso de Educação Física tem início a partir do 
primeiro semestre do terceiro ano, devendo o mesmo ser feito em clubes, academias, acampamentos, 
hospitais, empresas e clínicas. A carga horária que deve ser cumprida é de 400 hora s. 
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·  Estágio Supervisionado em Turismo 
O Estágio Curricular é obrigatório em cursos de caráter aplicado, caso do Curso de Turismo, 

indispensável à consolidação dos desempenhos profissionais desejados, condição estabelecida por Lei 
Federal e regulamentada por Decreto. Esta obrigatoriedade permite assegurar a inserção do aluno no 
mercado de trabalho no setor turístico, possibilitando-lhe reconhecer as diversas áreas para atuação 
paralelamente ao aprendizado das disciplinas desenvolvidas. No Curso de Turismo, a carga horária 
que deve ser cumprida é de 330 horas no decorrer do  curso.   
 

·  Estágio Supervisionado em Nutrição - Bacharelado 
No curso de Nutrição, o estágio pode ser realizado a partir do terceiro semestre. Como parte 

fundamental da formação, o aluno realizará estágios supervisionados, obrigatórios . Estes deverão 
ser realizados no período diurno, nos dois últimos semestres, sétimo e oitavo, tanto para as turmas do 
período diurno como noturno.  Haverá, portanto, a necessidade de utilização de ma is que um 
período do dia, devendo o aluno preparar-se para es sa condição . Os estágios supervisionados 
serão oferecidos aos alunos nas áreas de  Nutrição Clínica, Nutrição em Unidades de Alimentação e 
Nutrição,  Nutrição Social e Nutrição na Atividade Motora. Todos os estágios devem ser realizados em 
entidade conveniada com a Instituição. 

A carga horária que deve ser cumprida é de 1.000 ho ras. 

 
·  Estágio Supervisionado em Fisioterapia - Bacharelad o 

No curso de Fisioterapia ,  o estágio pode ser realizado a partir do sexto semestre.  
O estágio em que serão realizadas as Práticas de Fisioterapia estará contido nas Disciplinas de 

Prática de Fisioterapia Supervisionada I e II. Haverá um professor supervisor de estágio para cada seis 
alunos, havendo uma relação aluno-supervisor adequada para o bom desenvolvimento da disciplina e 
de acordo com o padrão de qualidade para os cursos de Fisioterapia, segundo o MEC. O estágio será 
desenvolvido no período matutino e/ou vespertino, garantindo o atendimento à população durante o dia.    

As disciplinas de Prática de Fisioterapia Supervisionada I e II serão ministradas durante o sétimo e o 
oitavo semestres do Curso e os sete núcleos serão distribuídos nas áreas de Fisioterapia Neurológica, 
Fisioterapia Pediátrica, Fisioterapia em Saúde Pública, Fisioterapia em Saúde do Trabalhador, 
Fisioterapia Ortopédica (incluindo Fisioterapia Esportiva), Fisioterapia Respiratória, Fisioterapia 
Hospitalar. Todos os estágios devem ser realizados em entidade conveniada com a Instituição. 
  A carga horária que deve ser cumprida é de 980h. 
 

Atividades Acadêmico-Científico-Culturais e Ativida des Complementares 
·  Educação Física, Turismo, Nutrição e Fisioterapia 

A participação em eventos científicos da área específica de cada curso é uma forma permanente de 
atualização da comunidade acadêmica, em assuntos correlatos à formação que se desenvolve, além de 
promover o espírito científico que pode conduzir a estudos mais específicos após a formação superior e 
promover uma relação estreita com o programa de pesquisa. Por outra perspectiva, um dos papéis 
sociais da escola é criar caminhos de aproximação com a comunidade, desenvolvendo projetos sociais 
que envolvam docentes e discentes, facilitando o conhecimento da realidade regional e abrindo 
possibilidades para resolver ou pelo menos minimizar problemas detectados. Dessa forma, serão 
desenvolvidos nos alunos a solidariedade e o espírito de cidadania, além de abrir a possibilidade de 
compartilhamento e aplicação de saberes entre a comunidade acadêmica. A valorização e o incentivo à 
participação em eventos de cunho cultural e social são funções da Instituição, pois acreditamos que, 
assim,  estaremos formando um cidadão do e para o mundo, com  visão crítica e ampla da realidade. A 
partir da possibilidade oferecida pelo Programa de Pesquisa, de constituição de grupos de estudos, 
pelos quais podem ser desenvolvidas atividades que ampliem o entendimento e favoreçam o 
aprofundamento em temas de interesse para a área de formação do curso, incentivamos o 
desenvolvimento de projetos que possam ser aplicados na comunidade. A monitoria em disciplinas da 
grade curricular é uma etapa considerada importante no processo de formação do aluno, já que abre a 
possibilidade de vivenciar a simetria invertida, ou seja, ainda durante o processo de formação, o aluno 
pode viver a experiência da docência mesmo que não exatamente como fará quando formado, mas com 
uma aproximação bastante proveitosa para sua capacitação. 
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Nos cursos de Licenciatura e Bacharelado em Educaçã o Física, as atividades acadêmico–

científico–culturais são obrigatórias  e oferecidas pela FEFISA, em seus diversos programas sociais 
ou projetos de extensão, para que o aluno possa cumprir a carga horária obrigatória no âmbito 
institucional ou fora dele, caso tenha possibilidades para tal. As vagas disponíveis para cada programa 
ou projeto são apresentadas no quadro a seguir: 
 

PROGRAMA SOCIAL 
PROJETO DE EXTENSÃO 

VAGAS SELEÇÃO PRAZO 

*Atletismo nas Escolas 30 Há 6 meses 

*Bate-Coração 04 Há 6 meses 

**CENA 15 Há 6 meses 

*FEFISA Running  Não há - - 

*NANASA – Núcleo de Apoio à 
Natação Adaptada de Santo 
André 

20 Há 1 ano 

**Respira-Ação 10 Não há 6 meses 

*Time da Alegria 30 Há 6 meses 

**Vida Light 30 Não há 6 meses 

* Programas sociais 
** Projetos de extensão 
Obs.: O Programa FEFISA Running destina-se aos alunos de todos os cursos da 
Instituição interessados em realizar treinamento para corridas de rua, sob supervisão 
dos professores de Atletismo do curso de Educação Física. Não são disponibilizadas 
vagas para monitoria. 

 
No curso de Turismo , as atividades complementares são componentes curriculares 

enriquecedores e implementadores do próprio perfil do formando que possibilitam o reconhecimento de 
habilidades, conhecimentos e competências nas relações com o mundo do trabalho, sem que se 
confundam com estágio curricular supervisionado. No curso de Turismo, o aluno deverá cumprir 102 
horas  de Atividades Complementares,  as quais objetivam a ampliação da compreensão e 
desenvolvimento do aluno  e de seus papéis de profissional e de cidadão pertencente ao segmento de 
turismo. São consideradas para crédito as horas de atividades de âmbito acadêmico, científico e 
socioculturais exercidas  dentro ou fora do campus, devidamente comprovadas por meio de certificados 
e/ou relatórios, submetidos à concordância da Supervisão de Estágio da área.  

Nos cursos de Nutrição e de Fisioterapia , são programadas Atividades Complementares que  
têm como objetivo geral a flexibilização do currículo. As Atividades Complementares são integradas por 
ações definidas dentro das atividades do ensino, da pesquisa e da extensão. São consideradas 
Atividades Complementares para o discente, dentre outras: palestras; trabalhos integrados; programas 
e cursos de extensão, “workshops”, jornadas científicas; participação em atividades de orientação em 
saúde à comunidade; participação nos grupos de estudos regularmente constituídos na Instituição 
(Programa de Pesquisa) e estágio observacional.  
 
CURSOS OFERECIDOS 
 
1 - GRADUAÇÃO 

·  Educação Física – Licenciatura e Bacharelado 
O curso de Educação Física da FEFISA, com qualidade reconhecida em todo o Brasil, possui um 

projeto pedagógico que oferece suporte teórico e ações práticas, qualificando o aluno licenciado e o 
bacharel para trabalhar com sucesso.  
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A licenciatura  proporciona uma formação nos campos da educação básica (educação infantil, 
ensino fundamental e médio). 
      No bacharelado,  o aluno desenvolverá múltiplas atividades coletivas e individuais relacionadas ao 
movimento humano, proporcionando ao profissional formado atuar como preparador físico, personal 
trainer, técnico de esportes, administrador ou gerente esportivo, em academias, clubes, reabilitação 
motora e outras atividades ligadas à área que não sejam escolas. A FEFISA proporciona 
complementação de estudos para que o ingressante na modalidade licenciatura obtenha também o 
título de bacharel e vice-versa 
 
Duração do curso:    Licenciatura : Regime anual: 
                                                          mínima –  3 anos 
                                                          máxima – 5 anos 
Períodos:  manhã/noite  
 
Duração do curso:    Bacharelado : Regime anual: 
                                                          mínima –  4 anos 
                                                          máxima – 7 anos 
Período: noite  
 

·  Turismo - Bacharelado 
O Curso de Turismo – Bacharelado  tem como principal objetivo capacitar o aluno para compreender 

as questões sociais, econômicas, culturais, científicas e técnicas relacionadas com o turismo e a 
hospitalidade, sua expansão, planejamento e gerenciamento abrangendo os segmentos hoteleiros, 
ecológicos e ambientais, econômicos, culturais, de lazer, de negócios, de promoção de eventos e de 
agenciamento de viagens, visando à inserção do formando no mercado de trabalho e atender as 
necessidades do perfil profissional que o mercado ou a região exigirem.   
 
Duração do curso:   Regime anual (ingressantes até 2006): 
                                  mínima –  4 anos 
                                  máxima – 7 anos 
                                  Regime anual (ingressantes a partir de 2007): 
                                  Mínima – 3 anos 
                                  Máxima – 5 anos 
Período:  noite 
 

·  Nutrição - Bacharelado  
O profissional formado em Nutrição, pela FEFISA, terá aptidões generalistas e poderá atuar com os 

diferentes níveis de atenção à saúde, sendo capaz de respeitar os princípios éticos e bioéticos de sua 
profissão. 

O curso possibilitará a formação de nutricionistas habilitados para atuar em hospitais, ambulatórios, 
clínicas, restaurantes, empresas, hotéis, spas, clubes e academias, escolas, creches, asilos e postos de 
saúde como nutricionistas, gerentes, gestores, pesquisadores e profissionais de educação e pesquisa. 
 
Duração do Curso : Regime semestral : 
                                  mínima –    8 semestres 

  máxima – 14 semestres 
Período: noite 
               

·  Fisioterapia - Bacharelado 
O curso visa a uma formação de excelência na carreira de Fisioterapia, inserindo no mercado 

profissionais que desenvolvam ações de saúde, interagindo o ser com o meio ambiente de forma hábil e 
competente.  

O fisioterapeuta formado pela FEFISA poderá atuar em hospitais, unidades básicas de saúde, 
centros de referências, clínicas, casas de repouso, berçários, centros de reabilitação, escolas especiais, 
programas de saúde da família, atendimento domiciliar, clubes esportivos, empresas, consultorias em 



 

 

9 

ergonomia, órgãos governamentais, na área da docência e vários outros setores que solicitam a 
atuação deste profissional.   

 
Duração do Curso : Regime semestral: 
                                  mínima –    8 semestres 

  máxima – 14 semestres 
Período:  noite 
                
Turnos de funcionamento 
 
1 - Educação Física - Licenciatura 
 

MANHÃ -   2ª a 6ª feira - 7h20 às 10h55 
1a aula 7h20  -   8h10  
2a aula 8h10  -   9h00  

INTERVALO 9h00  -   9h15  
3a aula 9h15  - 10h05 
4a aula                        10h05  - 10h55  

 
NOITE – 2ª a 6ª feira - 19h00 às 22h35  

1a aula 19h00 – 19h50  
2a aula 19h50 – 20h40  

INTERVALO 20h40 – 20h55  
3a aula 20h55 – 21h45  
4a aula 21h45 – 22h35  

 
2 - Educação Física - Bacharelado  
 

NOITE – 2ª a 6ª feira - 19h00 às 22h35  
1a aula 19h00 – 19h50  
2a aula 19h50 – 20h40  

INTERVALO 20h40 – 20h55  
3a aula 20h55 – 21h45  
4a aula 21h45 – 22h35  

     
3 – Turismo – Bacharelado 
 

NOITE – 2ª a 6ª feira 19h00 às 22h35 
1a aula 19h00 – 19h50  
2a aula 19h50 – 20h40  

INTERVALO 20h40 – 20h55  
3a aula 20h55 – 21h45  
4a aula 21h45 – 22h35  

 
4 – Nutrição – Bacharelado 

1º, 2º, 3º e 4º semestres 
NOITE – 2ª a 6ª feira 18h10 às 22h35  

1a aula 18h10 – 19h00  
2a aula 19h00 – 19h50  
3a aula 19h50 – 20h40  

INTERVALO 20h40 – 20h55  
4a aula 20h55 – 21h45  
5ª aula 21h45 – 22h35  



 

 

10 

5º, 6º, 7º e 8º semestres  
2ª a 6ª feira  - NOITE - 19h00 às 22h35 

Sábado – MANHÃ -  8h10 às 11h45 
 2ª a  6ª feira sábado 

1a aula 19h00 – 19h50  8h10 – 9h00 
2a aula 19h50 – 20h40  9h00 – 9h50 

INTERVALO 20h40 – 20h55  9h50 – 10h05 
3a aula 20h55 – 21h45  10h05 – 10h55 
4a aula 21h45 – 22h35  10h55 –11h45  

 
4 – Fisioterapia - Bacharelado 
 

NOITE – 2ª a 6ª feira 18h10 às 22h35  
1a aula 18h10 – 19h00  
2a aula 19h00 – 19h50  
3a aula 19h50 – 20h40  

INTERVALO 20h40 – 20h55  
4a aula 20h55 – 21h45  
5ª aula 21h45 – 22h35  

 
ATENÇÃO: 

·  Os turnos de funcionamento e horários de aula poderão sofrer alterações em qualquer época 
sempre que situações operacionais ou legais assim exigirem. 

·  A reposição de aula será realizada aos sábados, previamente determinados, e os horários de 
aula serão afixados nos quadros de avisos. 

 
2 - PÓS-GRADUAÇÃO “LATO SENSU” – 2008   

 
Tem-se por objetivo nos cursos de Pós-Graduação “Lato Sensu” aprofundar os conhecimentos 

teóricos que orientam a atividade profissional em áreas correlatas aos cursos de graduação oferecidos 
pela FEFISA, bem como, qualificar os profissionais para a elaboração de projetos e desenvolvimento de 
pesquisas. Mais esclarecimentos a respeito dos cursos oferecidos poderão ser solicitados na secretaria. 

CURSOS COORDENAÇÃO 
Atividades de Academia: Uma abordagem  Teórico-Prática Prof. Ms. Ricardo Zanuto Pereira 
Educação Física Adaptada Prof. Ms. Chrystianne Simões Frug 

Educação Física Escolar 
Prof. Drª Margareth Anderáos 

Prof. Dr. Evando Carlos Moreira 

Eventos Culturais – Manifestações Populares 
Prof. Ms. Rosemarie Castanho Sanches 

Prof. Ms. Mara Regina dos Santos 
Abreu 

Exercício Físico Aplicado a Grupos Especiais Prof. Ms. Ricardo Zanuto Pereira 
Exercício Resistido na Reabilitação Prof. Ms. Ricardo Zanuto Pereira 
Ginástica Laboral Prof. Esp. Waldir Zampronha Filho 
Iniciação Esportiva da Infância à Adolescência Prof. Ms. Ricardo Zanuto Pereira 
Jogos Cooperativos Prof. Ms. Sidnei Rodrigues Batista 
Manifestações Aquáticas e Natação Prof. Ms. Luiz Carlos Pereira 
Metodologia do Ensino Superior Prof. Dr. Evando Carlos Moreira 
Nutrição Desportiva e Qualidade De Vida Prof. Ms. José Peralta 

Obesidade e Exercício: Prevenção e Tratamento 
Prof. Dr. Waldecir Paula Lima 
Prof. Ms. Alexandre Romero 

Recreação e Lazer Prof. Ms. Fabiano Augusto João 
Treinamento Personalizado: Aspectos Fisiológicos e Alto 
Rendimento 

Prof. Dr. Waldecir Paula Lima 
Prof. Ms. Alexandre Romero 
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3 - CURSOS DE EXTENSÃO 
 
      Seu objetivo é desenvolver programas relacionados à Educação Física, ao Turismo, à Nutrição e à 
Fisioterapia. São cursos com carga horária inferior a 120 horas e a programação é divulgada durante o 
ano letivo. 
 
INFORMAÇÕES BÁSICAS  
 
1 - Atendimento ao Aluno 
        Para atender o aluno na área pedagógica, oferecemos o apoio e orientação de professores e de 
coordenadores de curso, que estarão à disposição para resolver problemas de natureza acadêmica ou 
para receber sugestões. Esclarecemos que, caso o assunto se relacione especificamente com o 
professor, este deverá ser consultado em primeiro lugar. Caso a solução encontrada não seja 
adequada, o aluno deverá, então, dirigir-se ao seu coordenador de curso.  
 
2 - Matrícula 

A matrícula é o ato formal de vinculação do aluno com os cursos da instituição e a sua não-
renovação ocasiona automática desvinculação do interessado . Nos cursos de Fisioterapia e 
Nutrição,  matrículas são renovadas semestralmente dentro de prazos estabelecidos e divulgados pela 
secretaria. Nos cursos de Educação Física  e Turismo , as matrículas serão renovadas anualmente.  A 
matrícula na série ou semestre subseqüente só é permitida ao aluno aprovado em todas as disciplinas 
da série anterior, admitindo-se também a matrícula com até duas dependências, desde que não haja 
pendências financeiras . O aluno que não lograr aprovação em no mínimo 3 (três) e no máximo em 5 
(cinco) disciplinas, cursará no próximo ano ou semestre letivo apenas e tão somente as disciplinas nas 
quais não obteve aprovação. O aluno que não lograr aprovação em mais de 5 (cinco) disciplinas cursará 
integralmente todas as disciplinas da série na qual ficou retido. 
 
3 - Trancamento de Matrícula: 

O aluno terá direito ao trancamento de matrícula por até dois anos consecutivos   incluindo 
aquele em que foi solicitado. Nesse caso, o aluno mantém vínculo com a instituição, desde que renove 
sua matrícula e solicitação de trancamento semestralmente (1ª quinzena de junho) ou anualmente (1ª 
quinzena de dezembro) de acordo com o regime do curso.  
Não será computado no prazo de integralização do cu rso o período correspondente ao 
trancamento. 
 

O prazo máximo para a solicitação do trancamento de matrícula será: 
a) Cursos de regime anual:  26/09/08 
b) Cursos de regime semestral: 1º semestre – 25/04/08 
                                                        2º semestre – 26/09/08 
Em caso de solicitação de trancamento, o aluno que estiver cursando: 

·  Primeiro semestre  deverá efetuar o pagamento das três primeiras parcelas. 
·  Demais séries ou semestres  deverá efetuar o pagamento de eventuais parcelas vencidas até a 

data da solicitação do trancamento.  
 

O trancamento não assegura ao aluno o regresso no currículo que cursava. Em caso de alteração 
de currículo durante o afastamento, o aluno ficará sujeito a adaptação de estudos. 
 
4 – Transferência 
      Os alunos matriculados no ano letivo de 2008 mantêm vínculo de matrícula com a IES até as 
seguintes datas: 
·  Cursos de regime anual: 16/01/09 
·  Cursos de regime semestral (1º semestre): 15/08/08 
·  Cursos de regime semestral (2º semestre): 16/01/09 
      Para solicitação de transferência até essas datas, o aluno não efetuará matrícula para a próxima 
série ou semestre, pois se encontra em situação regular de vínculo com a Instituição. Após essa data, o 
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aluno deverá efetuar matrícula para a próxima série ou semestre, pois se encontra em situação irregular 
de vínculo com a Instituição. 
 
5 - Cancelamento de Matrícula: 
      O cancelamento de matrícula é concedido ao aluno interessado por meio de requerimento, ao qual 
deverá ser anexada a justificativa do pedido, para posterior análise. 
 
6 - Aproveitamento de Estudos 
      Os alunos com curso superior concluído, ou que tenham freqüentado parte de outro curso, podem 
requerer o aproveitamento de estudo das disciplinas equivalentes ao curso em que está matriculado. 
Deverão requerer o aproveitamento junto à secretaria, anexando ao requerimento o histórico escolar e o 
conteúdo programático das disciplinas cursadas em outra instituição de ensino superior, nos seguintes 
períodos: 

·  Cursos de regime anual/semestral (1º semestre) – 1º/02/08 a 14/03/08 
·  Cursos de regime semestral (2º semestre) – 1º/08/08 a 08/08/08 

 
7 - Freqüência:  
      A freqüência às aulas e demais atividades escolares, permitida apenas aos matriculados, é 
obrigatória, sendo vetado o abono de faltas. Independentemente dos demais resultados obtidos, é 
considerado reprovado na disciplina o aluno que não obtenha freqüência de, no mínimo, 75% (setenta e 
cinco por cento) das aulas e demais atividades programadas. A freqüência às aulas é obrigatória e sua 
verificação será feita  sistematicamente. O aluno que faltar mais de 25%  do total das aulas 
ministradas, em cada disciplina, estará automaticamente reprovado . É recomendável, portanto, que 
cada aluno mantenha controle de sua freqüência, acompanhando o limite de faltas em cada disciplina 
de modo a evitar que seja ultrapassado o máximo de ausência permitida legalmente. 
 
8 - Atraso 
     HAVERÁ TOLERÂNCIA DE 10 MINUTOS, SOMENTE PARA A 1ª AULA. 
 
9 - Ausência às aulas e compensação de faltas 
A) Regime domiciliar: 

Os alunos temporariamente incapacitados fisicamente ou portadores de doenças infecto-
contagiosas, afecções congênitas ou adquiridas, traumatismo e, portanto, impossibilitados de freqüentar 
aulas, estarão amparados pelo Decreto-Lei 1.044/69. Alunas em estado de gestação impossibilitadas de  
freqüentar aulas estarão amparadas pela Lei 6.202/75. O Decreto-Lei 1.044/69 e a Lei 6.202/75 
consideram a possibilidade do aluno gozar o benefício de regime de compensação de ausência às 
aulas, por meio de exercícios domiciliares com acompanhamento da escola - sempre compatíveis com 
o seu estado de saúde e com as possibilidades do estabelecimento.  

A duração desse período de regime didático de exceç ão não pode  ultrapassar o máximo 
admissível (90 dias)  para a continuidade do processo pedagógico de aprendizagem  nem poderá ser 
inferior a 15 (quinze) dias . Nos casos de ocorrência de um ou vários impedimentos ao longo do ano, 
devidamente fundamentados por laudo médico, o total da soma dos benefícios não poderá ultrapassar 
90 (noventa) dias, devendo-se computar faltas a partir do 91o  (nonagésimo primeiro) dia. 
 
a) após o início do período de ausência, o aluno terá um prazo de até 10 (dez) dias para requerer, 

pessoalmente ou por meio de procuração, os benefícios do citado Decreto-Lei e da Lei mediante a 
apresentação do laudo médico; 

b)  5 (cinco) dias após a entrada do requerimento na secretaria, o aluno ou procurador deverá retirar no 
mesmo setor a relação de serviços domiciliares e trabalhos atribuídos pelos professores das 
disciplinas da série; 

c)  o aluno deverá devolver à secretaria todos os trabalhos domiciliares exigidos em até l0 (dez) dias 
após a liberação médica; 

d)  se ocorrer a hipótese da aluna em estado de gestação retornar às aulas antes do término do 
período de afastamento constante no laudo médico, deverá apresentar autorização médica. 
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É importante reiterar que somente poderão requerer os benefícios do Decreto-Lei  n o 
1.044/69 e da Lei n o 6.202/75 - compensação de ausência, os alunos com o impedimento superior 
a 15 (quinze) dias corridos  e inferior a 3 (três) meses.  
 
B) Justificativa de faltas 

É permitido ao aluno o abono de faltas nas seguintes situações: 
a) Prestação de serviço militar em órgão de formação de reserva, por força de  exercícios ou manobras 

- Decreto - Lei no  715/69. 
      Observação : não existe abono de faltas para militar de carreira. 
b) Participação em congressos científicos, competições esportivas ou artísticas, de âmbito nacional ou 

internacional, com autorização expressa do ministério da Educação - Decreto no  69.053/71.  
c) Serviço do Júri - Código do Processo Penal, artigos 434 e 437. 
d) Nojo (Luto) 
 

O aluno deverá solicitar o abono de faltas na secretaria da faculdade, por meio de requerimento 
(impresso próprio), instruído com comprovante(s) próprio(s) a cada caso. Tal pedido será aceito pela 
Instituição até no máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data indicada no(s) comprovante(s) que 
instruiu(íram) a solicitação. As faltas abonadas convalidam a freqüência do aluno nos períodos 
indicados no processo, mas não o eximem da realização de provas e/ou exames em 2a chamada, se o 
período for coincidente com a  época das avaliações. 
 
C) Falta coletiva  

A ausência coletiva às aulas por uma turma, implica a atribuição de faltas a todos os alunos da 
mesma, não impedindo que o professor considere lecionado o conteúdo programático planejado para o 
período em que a ausência se verificar.  
 
10 - Da promoção e reprovação  

A avaliação do desempenho escolar é feita por disciplina, incidindo sobre a freqüência e sobre o 
aproveitamento. O aproveitamento escolar é avaliado por meio de acompanhamento contínuo do aluno 
e dos resultados por ele obtidos nas provas, exercícios, projetos, relatórios e demais atividades 
programadas em cada disciplina. Serão atribuídas aos alunos notas graduadas de zero  a dez. Os 
pesos atribuídos às diferentes avaliações receberão a seguinte composição: 

 
 

Cursos de Educação Física (Licenciatura e Bacharela do) e de Turismo 
 

Primeiro Semestre Letivo 
Avaliação oficial* 70% 
Demais avaliações  30% 

Segundo Semestre Letivo 
Avaliação oficial* 70% 
Avaliação integrada 20% 
Demais avaliações  10% 
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Cursos de Nutrição e de Fisioterapia 

Primeiro Semestre Letivo 
Primeiro Bimestre (fevereiro a abril) 
Avaliação parcial* 70% 
Demais avaliações 30% 
Segundo Bimestre (maio e junho) 
Avaliação oficial* 70% 
Avaliação integrada 20% 
Demais avaliações  10% 

Segundo Semestre Letivo 
Primeiro Bimestre (agosto e setembro) 
Avaliação parcial* 70% 
Demais avaliações 30% 
Segundo Bimestre (outubro a dezembro) 
Avaliação oficial* 70% 
Avaliação integrada 20% 
Demais avaliações  10% 

 
*A avaliação oficial/parcial poderá ser composta por avaliações orais ou escritas e trabalhos teóricos ou 
práticos. 

CURSOS DE REGIME ANUAL 
A média final  será obtida mediante a média aritmética  das notas do primeiro  e do segundo  

semestre. 
Exemplo:  
1o semestre + 2 o semestre = soma ¸̧̧̧  2 = média anual. 
 
Situação do Aluno: 
Reprovado na disciplina:  quando obtiver média anual inferior a 3.0. 
Aprovado na disciplina:  quando obtiver média anual igual ou superior a 7.0. 
Recuperação:  quando obtiver média anual igual ou superior a 3.0 e inferior a 7.0. 
A recuperação será realizada em dezembro . 
Como calcular a nota que o aluno precisará na recup eração:  
�  subtrair de 10.0 a média anual. 
Exemplo: 10,0 – média anual = nota necessária na recuperação 
 
�  O aluno estará aprovado na recuperação quando obtiver média final igual ou superior a 5.0. 
Exemplo: Média anual + nota recuperação    =   média final 
                                             2 
Resumo 
Será considerado reprovado na disciplina o aluno que: 
- Obtiver freqüência inferior a 75% da carga horária prevista, independente dos demais resultados  
obtidos. 
- Obtiver média anual inferior a 3.0. 
- Obtiver média anual, resultante da média aritmética com a nota da recuperação, inferior a 5.0. 
 
 

CURSOS DE REGIME SEMESTRAL 
 

A média semestral  (primeiro semestre) será obtida mediante a média aritmética  das notas do 
primeiro bimestre  e  do segundo bimestre . 

A média semestral  (segundo semestre) será obtida mediante a média aritmética  das notas do 
terceiro bimestre  e do quarto bimestre . 
Exemplos:  
1º Semestre Letivo:  1o bimestre + 2 o bimestre = soma ¸̧̧̧  2 = média semestral 
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2º Semestre Letivo:  1º bimestre + 2º bimestre = soma ¸̧̧̧  2 = média semestral 
 
Situação do Aluno: 
Reprovado na disciplina:  quando obtiver média semestral inferior a 3.0. 
Aprovado na disciplina:  quando obtiver média semestral igual ou superior a 7.0. 
Recuperação:  quando obtiver média semestral igual ou superior a 3.0 e inferior a 7.0. 
A recuperação será realizada em junho e dezembro . 
Como calcular a nota que o aluno precisará na recuperação:  
�  subtrair de 10.0 a média semestral. 
Exemplo: 10,0 – média semestral = nota necessária na recuperação 
 
�  O aluno estará aprovado na recuperação quando obtiver média final igual ou superior a 5.0. 
Exemplo: Média semestral + nota recuperação    =   média final 
                                             2 
Resumo 
Será considerado reprovado na disciplina o aluno que: 
- Obtiver freqüência inferior a 75% da carga horária prevista, independente dos demais resultados  
obtidos. 
- Obtiver média semestral inferior a 3.0. 
- Obtiver média semestral, resultante da média aritmética com a nota da recuperação, inferior a 5.0. 
 

SITUAÇÃO FINAL DO ALUNO (CURSOS DE REGIME ANUAL OU SEMESTRAL) 
 
1 - Será promovido para o ano/semestre seguinte o aluno aprovado em todas as disciplinas  ou 
reprovado no máximo em duas disciplinas , que serão cursadas em regime de dependência . 
2 - O aluno que não lograr aprovação em no mínimo de 3 (três)  e no máximo de 5 (cinco)  disciplinas, 
cursará no próximo ano/semestre letivo apenas e tão somente as disciplinas nas quais não obteve 
aprovação, cumprindo a carga horária total de cada disciplina.   
3 - Reprovado no ano: O aluno que não lograr aprovação em mais de 5 (cinc o) disciplinas, cursará 
integralmente todas as disciplinas pertinentes ao a no/semestre na qual ficou retido. 
 
11 - Dependência 

O regime de dependência será normalizado em documento próprio e divulgado aos alunos. 
  
12 - Adaptação 

O aluno em regime de adaptação deverá assistir às aulas no turno de sua preferência, desde 
que não prejudique o aproveitamento nas disciplinas do ano em que estiver matriculado. A escolha do 
turno deverá ser efetuada na secretaria, somente pa ra o curso de Educação Física.  Os demais 
cursos são oferecidos em uma única opção de turno. 

A freqüência às aulas é obrigatória (75% das aulas ministradas), assim como é necessário que o 
aluno cumpra todas as exigências da disciplina (trabalhos, provas, estágios, etc.) 
 
13 - Regime Financeiro 

Os serviços educacionais de responsabilidade da FEFISA, o valor da anuidade ou 
semestralidade, a forma de pagamento e demais condições que regem a relação entre a Instituição e 
seus alunos estão especificamente dispostos no Contrato de Prestação de Serviços Educacionais  
firmado por ocasião da matrícula. O aluno que requerer histórico escolar, transferência, atestados 
diversos, recuperação e  segunda chamada de provas deverá recolher a taxa correspondente junto à 
tesouraria. É obrigação do aluno  manter em dia o pagamento das  mensalidades nos termos e 
sob as condições previstas no Contrato de Prestação  de Serviços Educacionais.   
 
14 -Organização Didática 
Horário de provas oficiais e de recuperação  

Os horários das provas oficiais e de recuperação serão afixados nos quadros de avisos de cada 
turma e divulgados no portal do aluno. 
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Segunda chamada de provas oficiais e de recuperação    

O aluno que, por motivo justo, deixar de comparecer às provas ou recuperações marcadas pela 
secretaria, deverá: 

a) Solicitar, por meio de requerimento (impresso próprio da Faculdade) a(s) prova(s) 
substitutiva(s), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da avaliação .  

b) Anexar ao requerimento comprovante (s) próprio (s) a cada caso: 
- Doença : laudo médico (atestado médico não será aceito) 
- Internação : comprovante do hospital 
- Luto : atestado de óbito 
- Gala: certidão de casamento 
- Trabalho : atestado e xerox da carteira de trabalho (autenticada) 

OBS.: Para os casos omissos de comprovação, deverá ser preenchido o requerimento no prazo de 48 
(quarenta e oito horas) a contar da avaliação e será cobrada a taxa de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 
 
15 - Recuperação  

O período de recuperação será previsto em calendário próprio a ser divulgado. A solicitação 
deverá ser feita em requerimento próprio, na secretaria. O edital será publicado nos quadros de avisos.      
 
16 – Trabalho de Conclusão de Curso – TCC  

·  Educação Física – Licenciatura e Bacharelado 
Os alunos matriculados no último ano dos cursos de Licenciatura ou Bacharelado em Educação 

Física deverão apresentar o Trabalho de Conclusão do Curso (TCC) no final do ano letivo e, para tanto, 
contarão com o plantão de supervisão de TCC, de acordo com os horários afixados nos quadros de 
avisos e divulgados no portal do aluno.     
 

·  Turismo – Bacharelado 
Os alunos matriculados no último ano do Bacharelado em Turismo deverão apresentar o Trabalho 

de Conclusão de Curso (TCC), em forma de monografia, no final do ano letivo. Para isso, contarão com 
um professor orientador e com plantão de supervisão de TCC, de acordo com os horários afixados nos 
quadros de avisos. 
 

·  Nutrição - Bacharelado  
Como característica científico-acadêmica da proposta filosófico-pedagógica do curso de 

Bacharelado em Nutrição, será exigida obrigatoriamente a apresentação de um trabalho monográfico no 
final do curso de graduação, que deverá iniciar-se oficialmente no sexto semestre, ou seja, metade do 
terceiro ano, devendo ser entregue como trabalho concluído antes do final do último período letivo do 
curso.  

A partir do terceiro semestre do curso, os alunos poderão participar do programa de monitoria 
acadêmica  e de bolsas de iniciação científica. 
 

·  Fisioterapia - Bacharelado 
Nos sétimo e oitavo semestres, o aluno desenvolverá o Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), 

utilizando seu aprendizado em pesquisa adquirido durante os anos anteriores, além de contar com duas 
disciplinas próprias   para este fim (Introdução ao Trabalho de Conclusão de Curso e Trabalho de 
Conclusão de Curso) e com orientadores para acompanhá-los nesta jornada. 
 
17– Semana de Estudos 

A Semana de Estudos será planejada opcionalmente  pelas Coordenações de Cursos e 
divulgada em comunicado aos respectivos discentes. Quando programada, a Semana de Estudos 
passará a constar no calendário escolar, sendo que os alunos deverão participar das atividades e a 
presença será obrigatória. 
 
18 - Regime disciplinar 
 São direitos e deveres dos membros do corpo discente: 
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·  Freqüentar as aulas e demais atividades curriculares. 
·  Observar o regimento escolar e disciplinar e comportar-se, dentro e fora da Faculdade, de 

acordo com os princípios éticos condizentes. 
·  Zelar pelo patrimônio da Faculdade. 
·  Os alunos estão sujeitos às seguintes penalidades disciplinares: 

 
I - Advertência: 
a) por desrespeito a qualquer membro da administração das Faculdades ou da Mantenedora; 
b) por perturbação da ordem no recinto das Faculdades; 
c) por desrespeito ou desobediência às determinações de qualquer membro do Corpo Docente, ou 

da administração da Faculdade; 
d) por prejuízo material ao patrimônio da Mantenedora ou das Faculdades, ou do Diretório, além da 

obrigatoriedade de ressarcimento de danos. 
 
II - Repreensão: 
a) na reincidência em qualquer dos itens anteriores; 
b) por atos de indisciplina que prejudiquem o bom andamento das aulas; 
c) por ofensa, agressão, referências descorteses, desairosas, ou desabonadoras a outro aluno, 

membro do Corpo Docente, funcionário da Faculdade e da Mantenedora ou a seus serviços. 
III - Suspensão: 
a) na reincidência em qualquer dos itens anteriores; 
b) por ofensa, agressão, referências descorteses, desairosas, ou desabonadoras graves a outro 

aluno, membro do Corpo Docente, funcionário da Faculdade e da Mantenedora ou a seus 
serviços; 

c) por atos de indisciplina graves que prejudiquem o bom andamento das aulas; 
d) pelo uso de meio fraudulento nos atos escolares; 

e) por aplicação de trotes a alunos novos, que importem em danos físicos ou morais, humilhação e 
vexames pessoais; 

f) por arrancar, inutilizar, alterar ou fazer qualquer inscrição em editais e avisos afixados pela 
administração; 

g) por prejuízo material ao patrimônio da Mantenedora ou da Faculdade, ou do Diretório, além da 
obrigatoriedade de ressarcimento de danos; 

 h)    atos de indisciplina quando representar a Faculdade em eventos externos; 
  i)  por desobediência a este Regimento ou atos normativos baixados pelo órgão competente, ou a 

ordens emanadas pelos Diretores, Coordenadores de Curso ou Professores no exercício de suas 
funções. 

IV - Desligamento: 
a) na reincidência em qualquer dos itens do Inciso anterior; 
b) por ofensa grave ou agressão ao Diretor Executivo, Diretor Administrativo, autoridades e 

funcionários das Faculdades ou a qualquer membro do Corpo Docente e Discente, membro da 
Mantenedora ou autoridades constituídas; 

c) por atos e/ou delitos sujeitos à ação penal; 
d)     por improbidade, considerada grave, na execução dos trabalhos acadêmicos, devidamente 
comprovada  
        em inquérito administrativo; 
e) por aplicação de trotes a alunos novos, que importem em danos físicos ou morais, humilhação e 

vexames pessoais gravíssimos; 
f) por aliciamento ou incitação à deflagração de movimento que tenha por finalidade a paralisação 

das atividades escolares ou participação neste movimento; 
g) por participação em passeatas, desfiles, assembléias ou comícios que possam caracterizar 

calúnia, injúria ou difamação à Mantenedora, às Faculdades ou a seus Diretores ou perturbação 
do processo educacional. 

Parágrafo único.  Havendo suspeita de prática de crime, o Diretor Executivo deve providenciar, desde 
logo, a comunicação do fato à autoridade policial competente. 
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
 
1– Solicitação de Diploma 

Ao término do curso, tendo sido aprovado em todas as matérias e cumprido a carga horária de 
atividades acadêmico-científico-culturais, bem como as atividades obrigatórias relativas ao estágio 
supervisionado e à elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso, o aluno deverá requerer seu 
diploma de graduação à secretaria da Faculdade.  
 
2 - Uniforme 

É obrigatório o uso do uniforme (calção, bermuda, camiseta, collant, maiô)  nas aulas práticas 
do curso de Educação Física . O uso de agasalho é opcional.  Este procedimento é adotado pelo fato 
do uniforme ser confeccionado com material adequado para a prática da atividade física. 

É também obrigatório, para todos os cursos , o uso de avental branco, calçado fechado e 
cabelos presos  nas aulas práticas realizadas nos laboratórios de Bioquímica/Biofísica,   
Biologia/Microscopia/Fisiologia, Anatomia, Fisiologia do Exercício/Biomecânica, Fisioterapia, Alimentos 
& Bebidas e Técnica Dietética, em virtude da higiene necessária para a prática desta atividade, 
protegendo o aluno em caso de  contato acidental com substâncias utilizadas em aula. 

Nas aulas do Laboratório de Técnica Dietética do curso de Nutrição , é obrigatório, além do 
avental branco e  do calçado fechado sem salto , o uso de rede ou touca descartável branca, 
protegendo os cabelos. 
 
3 - Requerimento  

Para que o aluno seja mais rápida e eficientemente atendido em suas solicitações, deverá 
preencher seus requerimentos com clareza e objetividade. A ciência do despacho ou a retirada do 
documento deverá ser feita na secretaria. 
 
4 - Prazo para expedição de documentos escolares  

A expedição deverá ser solicitada por meio de requerimento à direção, na secretaria, observados 
os seguintes prazos:  
 04 (quatro) dias úteis de março a novembro.  
 07 (sete) dias úteis nos meses de dezembro, janeiro e fevereiro.  
 O prazo máximo para a retirada de documentos requeridos é de 60 (sessenta) dias corridos. 
 
5 - Comunicados, avisos, editais e portarias e info rmações em geral 

Na FEFISA, existem quadros de avisos, em que são afixados calendário escolar, portarias, 
comunicados, editais, avisos, horários de aulas, horários das avaliações e exames, dentre outras 
informações que orientam os alunos durante sua vida escolar. O conhecimento dessas publicações 
evita possíveis problemas. Além disso, informações importantes, de interesse g eral da 
comunidade acadêmica, são divulgadas no site da ins tituição www.fefisa.com.br . A consulta 
freqüente ao site é fundamenteal para que os alunos tomem conhecimento de todas as informações 
pertinentes ao seu curso, bem como regulamentos, eventos e outras atividades acadêmicas. 
 
6 - Afixação de cartazes 

A afixação aleatória de cartazes nos corredores e salas de aula confunde os leitores e prejudica 
o aspecto visual da Instituição. Para os cartazes serem afixados, é necessária expressa autorização da 
coordenação. 
 
7 - Ocupação de espaço físico 

Considerando a necessidade de compatibilizar as atividades escolares e extracurriculares, a 
ocupação de espaço físico deverá ter autorização da secretaria.  
 
8 - Trote 

O trote é expressamente proibido e a sua prática su jeitará o(s) autor (es) às sanções 
disciplinares previstas no regimento interno da Ins tituição. 
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9 - Espaço de aula  
O espaço de aula é reservado a alunos e professores, não se admitindo a presença de 

pessoas estranhas (filhos, namorados e outros). 
 
10 - Material 

A retirada de material pertencente à FEFISA, deverá ser requisitada por meio de requerimento 
próprio, com autorização prévia da secretaria.  

A entrada de material externo deverá ser declarada por meio de requerimento próprio para esse 
fim, com visto da segurança na portaria. 
 
11 - Portaria no 001/77 
Art. 1 o - Fica terminantemente proibida aos senhores alunos a participação em aulas práticas, sem o 
respectivo uniforme correspondente à modalidade.  
Art. 2 o  - Fazemos também saber, aos senhores alunos, que é proibido o uso de trajes inadequados  
nos recintos da Faculdade, bem como nos jardins que a circundam. 
Art. 3 o  - Por motivos de segurança, respeito e coerência com o tipo de atividades desenvolvidas, fica 
proibido fumar  no interior dos recintos de aulas práticas e teóricas (pista, piscina, ginásios 
poliesportivos, salões de ginástica, academia, laboratórios, biblioteca, salas de estudo, salas de aula, 
espaços onde são desenvolvidas atividades pedagógicas e demais recintos da faculdade) – Lei nº 
9294/96. 
Art. 4 o - Os alunos que infringirem a presente determinação estarão sujeitos às sanções previstas em 
nosso regime disciplinar  (advertência, suspensão). 
 
12 - Cartão magnético 

O cartão magnético visa facilitar a vida do estudante, agilizando as informações de notas e 
faltas, para uso da biblioteca e servindo como seu cartão de identificação. Não o perca ou empreste !  
 
13 - Registro acadêmico 

É importante o aluno memorizar o número do registro acadêmico (número de matrícula) que o 
acompanhará durante todo o tempo em que estiver vinculado à FEFISA. O registro acadêmico deverá 
ser mencionado em todos os atos escolares, tais como: justificativas, requerimentos e quaisquer outros 
documentos.  
 
14 - Princípios de relacionamento humano 

O relacionamento entre alunos, professores, funcionários e direção deve ser marcado pelos 
princípios da cidadania e do respeito mútuo. Comportamentos agressivos e desrespeitosos de qualquer 
uma das partes serão considerados infrações graves. 

Por questão de respeito aos colegas e professores, deve-se manter o silêncio nos corredores, 
pátios e imediações da Instituição durante o período de aula. 
 
NÚCLEOS DE INCENTIVO A PESQUISA E A CULTURA  
 
1 - NEPAF - Núcleo de Estudo e Pesquisa da Aptidão Física 

NEPAF é um núcleo de estudos e pesquisa de aptidão física, onde são realizados testes para a 
avaliação da aptidão física com a finalidade de estabelecer programas específicos para as diversas 
comunidades. 
 
2 - Revista 

Corpoconsciência é uma revista científica semestral publicada pela FEFISA, que tem como 
finalidade estimular e registrar a elaboração de trabalhos científicos de pesquisadores do movimento 
humano nacionais e estrangeiros. Além disso, há uma seção, Iniciação Científica, destinada à 
divulgação de trabalhos de  estudantes que estão dando os primeiros passos na vida acadêmica. Atinge 
a todas as principais faculdades e universidades do país envolvidas com o estudo da motricidade 
humana. 
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3 – Programa de Pesquisa 
O programa é constituído de pesquisas discentes e docentes nos cursos de graduação 

vinculadas à FEFISA. Envolve o programa de Trabalho de Conclusão de Curso, o Programa 
Institucional de Bolsa à Iniciação Científica e a Pesquisa Docente, relacionando o ensino, a extensão e 
a pesquisa. As possibilidades de desenvolvimento de pesquisas vinculam-se à participação de 
professores e alunos em grupos de estudos e em trabalhos de iniciação científica. O objetivo geral do 
programa é possibilitar a produção de novos  conhecimentos no campo científico, ampliando as 
relações de ensino e aprendizagem na formação profissional.   
 
4 -  Laboratório de Turismo – LabTur  

O Labtur é um espaço físico preparado e disponibilizado especialmente para os alunos do 
turismo terem acesso ao ensino prático. As atividades são conduzidas por monitores, alunos do curso 
regularmente matriculados, e supervisionadas pelo professor responsável pelo LabTur. São funções do 
LabTur: auxiliar discentes nas atividades de pesquisa e elaboração de projetos e trabalhos acadêmicos, 
auxiliar na operacionalização das atividades externas promovidas por docentes do curso, organizar 
banco de dados referentes ao segmento turístico, divulgar eventos, sugestões de entretenimento e 
lazer, além de notícias, por meio da internet para o público acadêmico. O objetivo maior do LabTur é ser 
um espaço para estudo dos alunos do Curso de Turismo. 
 
5 – Agência-Escola de Turismo - AgesTur 

A AgesTur está  localizada junto ao LabTur e atende a todas as solicitações de  elaboração de 
roteiros turísticos, venda de passagens,   pacotes de viagens, entre outras atividades do setor. O 
atendimento é direcionado à comunidade externa e aos alunos, professores e funcionários da FEFISA. 
Os serviços são executados por estagiários do Curso de Turismo, sob orientação de empresa de 
turismo parceira da FEFISA e supervisão do professor responsável pelo LabTur. 
 
6 - Centro Acadêmico de Esportes de Aventura - CAEA  

O CAEA-FEFISA é um serviço executado no espaço físico do LabTur que visa desenvolver 
pesquisas acadêmicas promovendo encontros, exposições de trabalhos científicos e, sobretudo, 
informar os  alunos da graduação de Turismo, Educação Física, Nutrição e Fisioterapia  sobre aspectos 
pertinentes aos chamados esportes de aventura. A supervisão do CAEA está subordinada 
administrativamente à coordenação do Curso de Turismo. 
 
7 - Práticas Orientadas e Visitas Técnicas  - Curso  de Turismo 

As Práticas Orientadas (PO’s) fazem parte das atividades do curso de Turismo, ocorridas 
durante o ano letivo. O objetivo geral das PO’s é aplicar o conhecimento teórico abordado nas aulas a 
uma atividade prática desenvolvida em campo. Tais PO’s envolvem todas as séries do curso e são 
supervisionadas por um professor responsável pelo acompanhamento e execução.  

As Visitas Técnicas são atividades de campo específicas de cada disciplina sob supervisão do 
respectivo docente,  

Tanto as PO’s como as Visitas Técnicas têm como respaldo documental uma ficha preenchida 
previamente pelo professor destacando o objetivo da visita, o percurso a ser cumprido e o roteiro de 
observações solicitado aos alunos. A partir do envio desta proposta, é entregue ao aluno um formulário 
que deverá ser preenchido pelo mesmo e devolvido ao professor supervisor da atividade. 
 
NORMAS PARA UTILIZAÇÃO DO LABORATÓRIO DE INFORMÁTIC A   
 

·  Horário de funcionamento: 7h30 às 22h30 
·  São terminantemente proibidos a entrada e o consumo de alimentos e bebidas, assim como 

fumar dentro da sala. 
Direitos e Deveres do Aluno 

1. Para poder utilizar os micros, os alunos deverão entregar o cartão de identificação da faculdade 
para o monitor, sendo que na falta do mesmo, será impedida a sua entrada. 

2. A entrada de usuários no laboratório está vinculada ao desenvolvimento de atividades, tais 
como: 
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�  pesquisas na Internet relacionadas ao curso; 
�  digitação de trabalhos; 
�  e-mail; 
�  desenvolvimento de aulas 

 
É proibida a utilização dos micros para bate-papo ( Internet), jogos, músicas, pornografia e usar a  
sala como ponto de encontro das pessoas, reuniões, namoros, discussão de trabalhos etc. As 
reuniões entre alunos para discutir trabalhos dever ão ser feitas na SALA DE ESTUDOS da 
Biblioteca.  

 
3. O aluno deverá dirigir-se ao monitor antes de iniciar qualquer atividade no laboratório e após o 

término do uso do micro. 
4. Cada aluno poderá usar apenas um único micro por vez. Em caso de troca de micro, o aluno 

deverá solicitar sua mudança ao monitor. 
5. Não é permitido o transporte ou remoção de equipamentos no laboratório. 
6. Cada aluno deverá levar seu disquete para salvar seus documentos, pois o Laboratório não se 

responsabiliza pelo armazenamento e segurança dos documentos no micro. 
7. Em caso de dúvidas, o aluno deverá recorrer ao monitor que é identificado pela utilização de 

uniforme específico. 
8. É terminantemente proibido alterar as configurações do micro, como colocar senhas, criar 

atalhos, excluir atalhos, excluir programas, instalações de programas diversos (PIRATARIA DE 
SOFTWARE), etc. 

9. Não é responsabilidade do monitor cuidar de objetos esquecidos no laboratório. 
10. Atender sempre aos avisos fixados na porta do Laboratório. 
11. Os alunos/usuários estão sujeitos ao regime disciplinar (item 18). 

O usuário que quiser contribuir com idéias e sugest ões, deverá encaminhá-las ao monitor ou 
enviar sua mensagem para o e-mail: info@fefisa.com.br . 
 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS À COMUNIDADE  
Escola de Aplicação FEFISA:   

a) CENA - Centro Náutico: 
·  Natação 

 
b) GEM - Grupo de Estudos do Movimento: 

·  Ginástica Acrobática  
·  Musculação 

 
c) Respira-Ação  - ginástica respiratória para alérgicos. 

 
d) Vida Light  - atividade física para crianças obesas da rede pública de ensino 

. 
e) Agência-Escola de Turismo – AgesTur 

 
      f) Programas de Ação Social:  

·  Atletismo nas escolas  – Atletismo para alunos do ensino fundamental de escolas públicas – 
parceria com a Prefeitura Municipal de Santo André. 

·  Bate-Coração – atividade  física em parques e praças – parceria com a Prefeitura Municipal de 
Santo André. 

·  FEFISA Running  – corridas de rua. 
·  NANASA – Núcleo de Apoio à Natação Adaptada de Sant o André  - natação para portadores 

de necessidades especiais – parceria com a Prefeitura Municipal de Santo André, empresas do 
Pólo Petroquímico do Grande ABC e ACIDE – Associação para Cidadania do Deficiente. 

·  Time da Alegria – recreação hospitalar  - atividades recreativas para crianças internadas na 
pediatria - parceria com o Hospital e Maternidade Brasil e o Centro Hospitalar de Santo André.  


